
 

MaxiFrota Serviços de Manutenção de Frota LTDA | CNPJ: 27.284.516.0001/61 | Matriz: Av. Tancredo Neves, 450, 

Ed. Suarez Trade, 25º Andar, Sala 2501, Caminho das Árvores, Salvador/BA      1 
 

Salvador/BA, 30 de agosto de 2023. 

 

À  

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Prezada Senhora, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, a MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 27.284.516/0001-61, com matriz situada na Av. 

Tancredo Neves, 450, Ed. Suarez Trade, 25º Andar, Sala 2501, Caminho das Árvores, Salvador/BA, doravante 

denominado MAXIFROTA, vem à presença de V. Sa, em atenção ao pedido de esclarecimentos realizado no 

PREGÃO ELETRONICO, informar ou esclarecer o que se segue: 

 

Consoante os termos da solicitação dirigida à esta licitante, esta respeitada Pregoeira informou que 

a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial enviada pela MAXIFROTA refere-se apenas aos 

processos eletrônicos, requerendo a apresentação de certidão ou declaração do TJBA que todos os 

processos já se encontram de forma eletrônica.  

 

Dito isto, cumpre esclarecer que, ao contrário do que informado por esta respeitada Pregoeira, a 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial enviada pela MAXIFROTA não possui qualquer 

ressalva quanto ao tipo de processo (físico ou eletrônico). 

 

A citada certidão, em verdade, decorre dos registros de distribuições de todos os feitos ajuizados 

ao Poder Judiciário do Estado da Bahia, abrangendo, portanto, todos os tipos de processos (físico ou 

eletrônico), consoante os termos do art. 2º, da Lei nº. 11.971/2009, in verbis: 

 

Art. 2º. Os Ofícios do Registro de Distribuição, serviços extrajudiciais, e os Distribuidores Judiciais 

farão constar em suas certidões, obrigatoriamente, a distribuição dos feitos ajuizados ao Poder 

Judiciário e o resumo de suas respectivas sentenças criminais condenatórias e, na forma da Lei, as 

baixas e as sentenças absolutórias, quando requeridas.   

 

Desse modo, a certidão emitida pelo TJBA é dotada de fé pública, não contém qualquer ressalva 



 

MaxiFrota Serviços de Manutenção de Frota LTDA | CNPJ: 27.284.516.0001/61 | Matriz: Av. Tancredo Neves, 450, 

Ed. Suarez Trade, 25º Andar, Sala 2501, Caminho das Árvores, Salvador/BA      2 
 

quanto ao tipo de processo (físico ou eletrônico) e o Poder Judiciário do Estado da Bahia, conforme contato 

realizado, não emite certidões específicas para cada tipo de processo, o que pode ser confirmado através 

do seguinte link: https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu. 

 

Caso este r. Pregoeiro entenda que os esclarecimentos prestados não insuficientes, o que se afirma 

apenas para argumentar, pode realizar diligência junto ao Setor de Certidões - SEDEC (Telefone.: 71-3320-

6575 / 6746) para confirmar os esclarecimentos aqui prestados. 

 

Por fim, informamos que, em contato com o TJBA, o Poder Judiciário não fornece certidão de 

Certidão ou declaração de que a Certidão abrange todos os processos, eis que a SEDEC entende que o texto 

contido no documento tombada sob o nº. 00097218 é suficientemente claro e não possui qualquer 

ressalva. 

 

 


